CONTRATO Nº 27/2023
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE LAJEADO DO BUGRE - RS, E A PESSOA FISICA TERESA DUARTE BUENO DAMER.
Pelo presente instrumento particular de Contrato de fornecimento, que entre si fazem o MUNICÍPIO DE LAJEADO DO BUGRE/RS, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida na Rua Clementino Graminho s/nº, na cidade de Lajeado do Bugre/RS, inscrita no CNPJ/MF sob nº 92.410.448/0001-00, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Ronaldo Machado da Silva, brasileiro, casado, servidor publico, RG nº 1089863953, CPF sob nº 004.229.410-00, residente e domiciliado na Linha Cordilheira, interior, Lajeado do Bugre – RS, ora denominado simplesmente CONTRATANTE e, por outro lado a PESSOA FISICA, TERESA DUARTE BUENO DAMER, residente e domiciliada na cidade de Lajeado do Bugre - RS, Linha Paz, inscrita no CPF sob nº 787.467.520-72, brasileira, viúva, e de ora em diante denominada CONTRATADA, têm entre si, certo e ajustado, firmam o presente contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Dispensa de licitação 44/2023 Processo Administrativo 52/2023, o qual integra o presente contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA
[bookmark: _GoBack]O valor total deste contrato é de R$ 18.906.10 (dezoito mil novecentos e seis reais com dez centavos) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
	CLÁUSULA QUARTA
	Parágrafo Primeiro - O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega.
	Parágrafo Segundo - O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
	Parágrafo Terceiro - A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios elaborados pela nutricionista contratada pelo do Município, ficando sobre sua responsabilidade garantir a qualidade dos alimentos. Conforme itens descritos na tabela abaixo:
	ITEM
	PRODUTO
	UND.
	QTD.
	VALOR 
	TOTAL

	1
	ABÓBORA
	UM
	450
	5,10
	2.295,00

	4
	AMENDOIM 
	KG
	90
	9,79
	881,10

	5
	BATATA DOCE
	KG
	320
	4,70
	1.504,00

	16
	DOCE DE FRUTAS
	UN 
	250
	13,90
	3.475,00

	17
	FEIJÃO PRETO
	KG
	400
	8,86
	3.544,00

	18
	LARANJA
	KG
	250
	4,00
	1.000,00

	22
	MEL DE ABELHA NATURAL
	KG
	80
	30,90
	2,472,00

	26
	OVOS COLONIAIS 
	DZ
	300
	12,45
	3.735,00

	
	
	
	
	
	TOTAL: 18.906,10


	
CLÁUSULA QUINTA
	As despesas decorrentes correrão por conta dos recursos constantes no orçamento da:
            Secretaria Municipal de Educação. 2023 – Manutenção da Merenda Escolar – PNAE

CLÁUSULA SEXTA
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
CLÁUSULA SÉTIMA 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização.


CLÁUSULA OITAVA
 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato a Sra. ALINE LYRIO DE LIMA, Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA DÉCIMA 
O contrato vigorará a partir da data da sua assinatura até o dia 31 de Dezembro de 2023.

Lajeado do Bugre - RS, em 24 de abril de 2023.



RONALDO MACHADO DA SILVA                        TERESA DUARTE BUENO DAMER PREFEITO MUNICIPAL			           CONTRATADO			
 
Testemunhas:
1-_____________________________________

2- ____________________________________

